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E S T A D O D E S Ã O p A U L O GOVERNO COMUNITÁRIO DE UCIIOA 

LEI NIDlERO 1.541 , DE 04 DE JANEIRO DE 1 . 990 
--------------------------------------------------------------------------------------

Autoriza a abertura de crédito es­
pecial e dá outras providências . 

SR. CELSO AUGUSTO BIROLLI , Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara ?.fu.nicipal aprova e ele sanciona/ 
e prooulga a seguinte Lei: 

Artigo lQ . - Fica o Poder Executivo l.~unicipal autoriza­
do a abrir na Contadoria Mur.ic ipal, wn crédito especial no valor 
de NCZ$122 . 600 , 00 (cento e vinte e dois mil e seiscentos cruza-­
dos novos) para implantação de uma unidade escolar de 12 . grau. 

Artigo 22 . - O valor do present e crédito será coberto -
com recursos provenientes do Ministério da Educação, através do 
FNDE {FUNDO NACIONAL DE DESEt{VOLVIMfil;TO DA EDUCAÇÃO ). 

Artigo 32. - Fica o Executivo autorizado a suplementar­
º presente crédito em até 100% (cem por cento) . 

Artigo 42. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua -
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 04 dias do mês de J~ 
neiro do ano de 1 . 990. 
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PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no Livro de Leis e, em segt;.ida publicado por 
afixação no local de costume e pela I mprensa Local. 
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RESPOND.El,DO PELA SECR~"TÁRIA 


